
 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CLUBE DO REMO, 
REALIZADA EM DE JANEIRO DE 2020. 

 
1 - Data, Hora e Local da Realização: 
 Ao vigésimo sétimo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, na sede social do 
Clube do Remo, localizada na Av. Nazaré, 962, Belém-PA, reuniu-se ordinariamente o 
Conselho Deliberativo do Clube do Remo, sob a presidência do conselheiro Angelo 
Demetrius de A. Carrascosa. 
 
2 – Composição da Mesa Diretora: 
             A mesa diretora do CONDEL foi composta pelos seguintes conselheiros: Angelo 
Carrascosa – Presidente, Marcos Lobato – 1º Secretário, Antonio Marçal – 2º secretário e 
Fábio Bentes – Presidente do CODIR  
 
3 – Composição do Plenário: 
 O plenário foi composto pelos membros eleitos (Conselheiros) e membros natos 
(Grandes Beneméritos, Beneméritos e ex-presidentes do CONDEL e CODIR) cujas assinaturas 
constam nos respectivos livros de presença. 
 
4 – Abertura e Informes: 

      - O registro de presença foi feito pela secretária do CONDEL, Raíssa Gama. Ao abrir a 
sessão, o Presidente do CONDEL, Angelo Demetrius de A. Carrascosa destacou as pautas, 
quais sejam:  
 
Pautas:  

1. Plano de recuperação do sócio. Balanço parcial da ação. Avaliação e deliberação 
sobre eventual prorrogação de prazo; 
2. Pedido de ajuda financeira ao CONDEL para ajudar a candidata do Remo na 
disputa do “Rainha das Rainhas”; 

  3. Informes do Conselho Fiscal; 
  4. Informes da Comissão Comercial; 
  5. Exposição do Presidente da Assembleia Geral sobre as medidas a serem 

adotadas para entrada em vigor do novo Estatuto; 
  6. Análise de requerimento de outorga da medalha de honra ao mérito “Leão 

Azul” 
 
- Plenário: 

          Ao iniciar a sessão o presidente do CONDEL, Angelo Carrascosa, pediu para que todos 
os membros do Conselho Deliberativo tomassem assento. Primeiramente ele agradeceu a 
todos que puderam estar presentes na confraternização realizada dia 17/01. Disse que havia 
sido um momento muito salutar e que poderia se repetir mais vezes a fim de congregar. 
Agradeceu ao Vice-Presidente do Clube por ter participado representando o CODIR, visto 
que o Presidente Fábio estava em outro compromisso do Clube. Por fim, reiterou o valor que 
havia sido aprovado para a realização desse momento e afirmou que o valor gasto foi abaixo 



 

 
 

do orçamento aprovado, e que a prestação de contas encontrava-se com o tesoureiro ficando 
disponível a quem quisesse conferir. 
          Ainda de posse da fala, seguiu a reunião com os expedientes da mesa. Explanou que nas 
últimas semanas haviam sido enviadas as atas pendentes, quais eram: Ata da reunião 
extraordinária do dia 10/10, ata da reunião ordinária do dia 29/10 e ata da reunião 
ordinária do dia 25/11. Disse que o CONDEL não havia recebido nenhuma objeção e 
perguntou se alguém na plenária tinha alguma observação a fazer. Não havendo, as atas 
foram aprovadas. Prosseguiu ainda com os expedientes da mesa falando que o conselheiro  
Afonso Monteiro havia pedido licença do CONDEL. Entregou para o Presidente do CODIR, 
Fábio Bentes, um Ofício com a seguinte solicitação: 

“Sr. Presidente, 
 
Honrado em cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para solicitar de V. Sª, baseado na 
necessidade de transparência e no interesse deste Conselho Deliberativo em acompanhar a 
situação fiscal e financeira do nosso Clube, as seguintes informações: 
 
1- Demonstrativo geral que indique as dívidas do Clube, judicial ou extrajudicial, de qualquer 
natureza, em especial perante a Justiça do Trabalho, Cível Estadual e Federal, com indicação 
dos números dos processos, instituições financeiras ou terceiros, Fazenda pública (União, 
Estado e Município), inclusive com as informações do PROFUT, indicando, caso seja de 
conhecimento, a origem da dívida; 
2- Valores dos pagamentos que foram realizados pela atual gestão referentes às dividas 
citadas no item anterior. 
3- Eventual plano de pagamento / gestão das dívidas existentes; 
 
Certos de contar com a vossa compreensão, renovamos votos de estima e consideração, 
contando com a resposta ao presente no menor espaço de tempo possível. Caso essa gestão 
ainda não possua todas as informações necessárias, solicita-se sejam apresentadas as 
informações que possua, indicando prazo estimado para o envio das informações faltantes. 
 
Atenciosamente, 

 
Angelo Demetrius de A. Carrascosa 
Presidente do Condel” 

          
         O Presidente da mesa, Angelo Carrascosa, disse que ao longo dos anos tem lutado pelo 
aperfeiçoamento da gestão. Disse que enxergava muito avanço nos últimos anos e que o 
oficio  não se tratava de “caça às bruxas”, mas da necessidade do CONDEL estar que cada vez 
mais próximo do CODIR, tendo ciência das dívidas do Clube. Com isso os sustos tendem a ser 
menores. Disse que o CONDEL precisa ter ideia do tamanho do problema que é gerir o Clube 
do Remo, uma instituição centenária, com muitos passivos.  
          Terminado os expedientes da mesa, deu continuidade com os pontos de pauta. O 1º 
ponto de pauta foi a explanação sobre o pedido de aporte financeiro para contribuir com o 
Clube no concurso Rainha das Rainhas. O Vice-Presidente do Clube e organizador do 
concurso pelo Clube, Cláudio Jorge, tomou posse da palavra para fazer a explanação. Disse 
que ele, junto às diretoras Andrea Bezerra e Carlena Gama estavam a frente do evento, e que 



 

 
 

a participação do Clube no evento gera bastante custo com transporte, fantasia, coquetel, 
entre outras questões. Disse que o clube estava vendendo mesas, sendo 20 mesas a serem 
vendidas, e que estavam precisando do valor de R$1.600,00 para a apresentação da Rainha 
do Clube do Remo no coquetel que seria realizado no dia seguinte, 28/01. Em contrapartida, 
o Vice-Presidente ofereceu 6 pares de ingressos para serem sorteados entre os membros do 
CONDEL. O Presidente da mesa, Angelo, fez uso da palavra afirmando que existem várias 
tradições no Remo e uma delas é a participação no concurso Rainha das Rainhas. Colocou o 
aporte financeiro em votação. Não havendo nenhuma objeção, ficou aprovado. Sobre os 
pares de ingresso a serem sorteados, a mesa propôs que a mesa do CONDEL iria mandar um 
e-mail a todos. Aqueles que manifestassem interesse deveriam responder o e-mail do condel 
no prazo de 5 dias, e os conselheiros interessados que tivessem em dia com a tesouraria do 
Conselho, poderiam participar do sorteio, ficando a proposta aprovada. 
          O Presidente da mesa deu seguimento à reunião com o próximo ponto de pauta, sendo 
referente ao Plano de recuperação de sócios, balanço da ação, avaliação e deliberação sobre 
eventual prorrogação de prazo. O Presidente explanou que o Presidente Fábio faria a 
explanação, mas que havia uma comissão formada pelo CONDEL, e que os membros 
poderiam fazer contribuições quando julgassem necessário. O Presidente Fábio 
cumprimentou a todos e deu início a sua exposição afirmando que havia tido uma reunião na 
semana anterior com a comissão responsável e foi passado um panorama do que já tinha de 
resultado do plano de anistia e que até aquele dia, 27/01, 283 sócios tinham pago o valor da 
anistia para possibilitar o retorno do sócio. Disse que desses 283 sócios, 10 já possuiam 
atraso de 2 meses e por isso iriam perder o benefício retornando a dívida original. Disse que  
a arrecadação foi de 42.450 reais. Afirmou que o clube já recebia em torno de 14 mil reais de 
mensalidade. Disse que o valor oriundo da anistia será direcionado às melhorias da própria 
sede e disse que a sugestão era prorrogar o plano de anistia para fortalecer o projeto. Ele 
explicou ainda os benefícios do sócio proprietário e as melhorias que estavam previstas. Ao 
finalizar falou que estava à disposição para sanar quaisquer dúvidas.  
          Presidente do CONDEL fez uso da palavra a fim de dar contribuições acerca do assunto, 
mas se deparou com o Conselheiro Adilson Jesus que precisava retirar-se da reunião por não 
estar se sentindo bem, e pediu uma pausa no debate para falar sobre o que seria o último 
ponto de pauta: Análise de requerimento de outorga da medalha de honra ao mérito “Leão 
Azul”. O Presidente do CONDEL disse que essa homenagem era para ele, Adilson Jesus, e que 
o requerimento havia sido feito pelo conselheiro Paulo de Tarso, conselheiro, que também 
havia conversado com diversos outros conselheiros, e que ele tinha que ser o último a saber 
por ser um reconhecimento de outras pessoas pelas suas contribuiões ao Clube. O 
conselheiro Jesus fez uso da palavra apenas agradecendo, muito emocionado.  
          Retornando ao ponto de pauta em andamento, o conselheiro e membro da comissão, 
Tonildo Pinheiro, disse que entende que a prorrogação seria viável, mas que os membros 
tinham outras propostas que, ao entender deles, se fossem viabilizadas, teriam sido mais 
efetivas e teriam recuperado um número maior de sócios. Disse que naquele momento era 
contrário à prorrogação e que lamentava profundamente por não terem sido chamados para 
reunir anteriormente. O Presidente do Clube fez uso da fala afirmando que estava havendo 
uma grande falha na comunicação, pois nunca recebeu da comissão sugestão de estratégia de 
divulgação, o que tinha sido repassado a ele era somente referente às regras do plano de 



 

 
 

anistia em relação a valor, prazo a obrigações a serem cumpridas pelos sócios anistiados. 
Disse que provavelmente a comissão havia discutido internamente, mas nunca chegou ao 
CODIR. Disse que não tinha como seguir uma sugestão sem ter conhecimento dela. Disse 
existe um custo operacional e que o Clube está sendo organizado financeiramente, com a 
entrada do recurso da anistia, para as melhorias previstas, mas que existem os custos 
operacionais da ação e os custos mensais da própria sede. O Conselheiro Tonildo fez uso 
novamente reiterando que o que havia acertado é que todo o recurso da anistia seria 
direcionado ao projeto da sede e não a outros pagamentos.  
          O Conselheiro Carlos André fez uso da fala afirmando que o Clube funciona no século 
XXI como se estivesse no século XX, pois quando o sócio precisa resolver qualquer coisa 
junto ao Clube, ele precisa direcionar-se ao Clube. Sugeriu que fosse criado um aplicativo 
para que o sócio pudesse viabilizar todas as suas questões de forma prática e rápida, um 
aplicativo que fosse capaz de gerar boletos, viabilizar pagamentos e disponibilizar os dados 
dos sócios.  
          O Conselheiro Renan Bezerra tomou posse da palavra afirmando que o Remo é um 
clube de muita história e pouca memória, que se fossem procurar os arquivos do Clube seria 
muito difícil encontrar todos os cadastros atualizados, e o que dificultava mais era a falta de 
memória dos associados. Disse que o projeto de um aplicativo e meios digitais estava em 
andamento, mas que não era uma operação simples. Disse que tudo o que estava ao alcance 
do Clube, de divulgação, havia sido feito, mas que infelizmente muitos sócios não tinham 
seus dados atualizados e por isso era dificil chegar até eles. 
          Na ordem de inscrição, fez uso da fala o Conselheiro Ofir Nobre explicando que não 
houve uma parceria CODIR/CONDEL na execução do plano. Disse que logo após a exposição 
da comissão na reunião, e aprovação, a comissão não foi mais chamada pelo CODIR para 
contribuir na elaboração do plano, o que aconteciam eram casos isolados de alguns 
conselheiros que procuravam o Presidente do CODIR e ele sanava algumas dúvidas. Disse 
que como estavam propondo uma prorrogação de prazo, sugeriu que o CODIR chamasse a 
comissão para contribuir mais efetivamente. Reiterou ainda que fosse publicado no portal da 
transparência o nome de todos os diretores da gestão. O Presidente do CODIR fez uso da fala 
respondendo que resolveria essa questão do portal e afirmando que no 1º semestre ainda 
ele mesmo tinha pedido ajuda da comissão para execução, mas que membros da comissão 
responderam que dali em diante era papel do CODIR, porém a comissão estava convidada a 
participar e que ele não colocava nenhuma dificuldade quanto a isso.  
          Fez uso da fala o conselheiro Diego Bessa, afirmando que a proposta aprovada do plano 
de recuperação de sócios acordava que todo o valor arrecadado do plano de anistia seria 
utilizado exclusivamente nas melhorias do clube do remo, da sede social. O Conselheiro 
concordou, ainda, que os funcionários diretamente envolvidos na ação poderiam sim ser 
custeados com esse valor, mas não concordava que fosse utilizado em outras questões. O 
Presidente do CODIR respondeu que o valor está sendo utilizado para as melhorias da sede e 
continuará sendo utilizado dessa forma. 
          O Benemérito Carlos Gama tomou posse da palavra perguntando ao Presidente do 
CODIR quantos sócios adimplentes o Clube possuia, e quantos anistiados. O Presidente 
respondeu que são 273 anistiados, e que haviam 163 antes. O Benemérito explanou que isso 
não era um problema da gestão do Fábio, mas um problema que já perdura no Clube há anos, 



 

 
 

que se dá em razão da falta de controle na entrada dos sócios, ou seja, qualquer sócio tem 
acesso. O segundo problema apontado pelo Benemérito é o não recebimento de cobrança, 
pois muitos sócios já não tem mais condições de se deslocar para efetuar pagamento.  
         O Conselheiro Rafael Dahás fez uso da fala sugerindo um modo de divulgação do plano 
de anistia, que ao invés de ofertar a regularização do sócio por 150 reais, o clube poderia 
ofertar 300 reais onde o sócio regulariza e tem direito a 10 jogos arquibancada, pois, 
seguindo a sua lógica, o torcedor do Remo vai ao estádio, em sua grande maioria. O 
Presidente do Clube gostou bastante da ideia e pediu ao Diretor de Marketing que 
considerasse.  
          A Conselheira Simone Tupinamba tomou posse da palavra afirmando que, pela sua 
lembrança, o sócio anistiado só poderia ter direito a voto se aderisse ao programa 11 meses 
antes das eleições. O Presidente da Mesa explicou que são 6 meses antes das eleições, pelo 
Estatuto. A Conselheira disse que lembra de ter lido isso nas regras do próprio programa. O 
Presidente da Mesa disse que não se recordava disso, mas que iria verificar se havia algum 
equívoco.  
          O Benemérito Sérgio Dias disse que, pela fala do Conselheiro Ofir, no Estatuto antigo os 
inadimplentes poderiam votar. Ele perguntou como estava essa situação e se os 
responsáveis pela edição do novo Estatuto votariam ou não. O Presidente da mesa 
respondeu que o Estatuto em vigor prevê que o sócio deve estar 6 meses adimplente para 
poder votar, no Estatuto que foi votado, mas ainda não se encontra em vigor, vai valer a 
regra estatutária. A previsão para que ele entre em vigor é março do ano vigente, e que 
segundo este Estatuto o plano de anistia vai valer, mas se o cara aderir em março após a 
aprovação do Estatuto, vai ser submetido à regra estatutária, ou seja, ele não poderá atrasar 
pois precisa estar fidelizado. 
          Encerrada as inscrições, o Presidente da mesa tomou posse da fala afirmando que o 
debate acerca do pedido do CODIR de prorrogação do prazo por dois meses, do plano de 
anistia, já havia sido amplo, com críticas construtivas e boas sugestões. Perguntou se havia 
algum encaminhamento por parte da plenária, além do encaminhamento da mesa. O 
Conselheiro Alessandro Silva fez uso da fala explanando que seria interessante o CODIR 
informar semanalmente os sócios que aderiram ao programa e a quantidade de sócios 
adimplentes, em razão da transparência. O Presidente da mesa agradeceu a contribuição do 
Conselheiro e disse que o mesmo já havia sido solicitado pela Conselheira Simone, e que o 
CODIR tomaria as providências necessárias para responder ao pedido. Não havendo mais 
nenhum encaminhamento, o Presidente do CONDEL submeteu o encaminhamento da mesa à 
votação, ficando aprovado por ampla maioria 
          Deu continuidade a reunião, o Presidente do CONDEL, com o próximo ponto de pauta, 
referente a exposição do Presidente da Assembleia Geral sobre as medidas a serem adotadas 
para entrada em vigor do novo Estatuto. O Presidente do CONDEL fez uma breve explicação 
sobre o que aconteceu desde a aprovação do novo Estatuto, após sua explicação, fez uso da 
fala o Presidente da Assembleia Geral, Manoel Machado. Ele explanou que foi definido um 
cronograma para que a próxima Assembleia Geral aconteça no dia 07/03, sábado, e que o 
edital de convocação seja publicado até dia 30/01. Os sócios teriam até 14 de fevereiro para 
apresentar emendas em cima dos itens os quais seriam apresentados na AG, que eram 
referentes as disposições transitórias. Do dia 15 ao dia 29 de fevereiro a Comissão pegaria as 



 

 
 

emendas e organizaria para que no dia 07/03 ocorresse a AG. Após a explicação, foi aberto o 
debate. 
          O Conselheiro Diego Bessa perguntou se era possível abrir para novas emendas, em 
cima de outros pontos. O Presidente do CONDEL explicou que não, pois passariam por cima 
de uma AG que já havia acontecido dia 29/09 e que, na ocasião, o Estatuto já havia sido 
amplamente discutido.  
          O Conselheiro Tonildo Pinheiro fez uso da fala pedindo à mesa do CONDEL que não 
colocasse o fato de o Estatuto não ter sido colocado em vigor nas costas apenas do então 
Presidente da AG Robério Oliveira, pois uma única pessoa não poderia ser responsável. 
Prosseguiu perguntando quem fazia parte da Comissão responsável pela construção/ajuste 
do Estatuto. O Presidente do CONDEL explicou que no momento era somente o Conselheiro 
Domingos Sávio, mas que, havendo apresentação de emendas, alguns outros conselheiros 
estavam em vista para contribuir, como o Ofir Nobre e o Paulo de Tarso. O Presidente do 
CONDEL também aproveitou a oportunidade para fazer um registro, no qual disse que tinha 
o maior apreço e admiração pelo Dr. Robério, ex presidente da AG, que ele e o Dr. Sávio 
reuniram com ele (Dr. Robério) algumas vezes, mas que a história exigia deles algumas 
responsabilidades, e acertando ou errando ele tomou uma decisão quando ainda era 
Presidente da AG. Ele é responsável pelos atos dele, e ele entendeu que colocar o estatuto em 
vigor naquela época causaria mais tumulto do que ajudaria nas eleições, disse que não 
concordava, mas ele o fez.  
          O Conselheiro André Cavalcante fez uso da fala afirmando que desde a eleição, ao final 
de 2016, ele tem batido em uma tecla e gostaria de retornar a ela, que se refere a algo que, se 
tivesse sido feito lá atrás talvez não fosse necessária essa discussão. Disse que entende as 
colocações do Tonildo, o posicionamento do Dr. Manoel Machado, do Dr. Sávio e do 
Presidente do CONDEL. Que o grande problema referia-se a não ter sido regulamentado 
ainda os poderes do Presidente da Assembleia Geral, que não estão bem definidas as suas 
funções, e por isso ficam a mercê das decisões do Presidente da AG, como a decisão tomada 
pelo Dr. Robério. Disse que precisavam tratar desse assunto e definir o papel do Presidente 
da AG. 
          O Presidente da mesa fez uso da fala perguntando se havia mais algum inscrito para 
tratar do assunto, não havendo mais nenhum, encerrou a pauta e agradeceu o Presidente da 
AG. Deu continuidade com o próximo ponto de pauta referente aos informes do Conselho 
Fiscal.  
          Tomou posse da palavra o Presidente do Conselho Fiscal, Odilardo Silva, explanando 
que no recesso de novembro até a presente data, o COFIS não havia parado. Disse que 
começaram enviando documento ao CODIR sobre a documentação dos anos anteriores. 
Disse que no entendimento dos membros do COFIS, eles tinham que fazer o parecer do 
COFIS do 3º quadrimestre da Gestão do Manoel Ribeiro, para isso pediram por ofício os 
balancetes desse quadrimestre. Disse que eles não analisam nenhum documento sem ter o 
balancete, e com isso se depararam com algumas coisas. Disse que haviam contas ainda não 
prestadas, e por isso os balancetes não estavam prontos, com isso, enviaram ofício ao CODIR 
dando prazo de 48h para apresentar os balancetes ou as contas seriam reprovadas. O CODIR 
entregou, não no prazo estimado, mas por algumas questões apresentadas ao COFIS,  mas os 
documentos começaram a ser analisados assim que foram entregues. Nesse tempo, o 



 

 
 

CONDEL pediu que fosse revisado o 2º quadrimestre, que segundo ele, já havia sido 
aprovado, e que inclusive havia debatido sobre isso na reunião anterior. Disse que haviam 
acabado as considerações e enviaram a mesa do CONDEL, e voltaram a fazer análise do 3º 
quadrimestre. Disse que a meta do COFIS era que na próxima reunião do CONDEL fosse 
apresentado o parecer do 3 quadrimestre do Dr. Manoel Ribeiro e o parecer do 3º 
quadrimestre do Fábio. Explanou que em 2015/2016, não havia contabilidade em sistema 
como existe hoje, no Clube. Que cada gestor fazia a contabilidade onde achava que devia, e 
que de 2017 para frente foi montado um sistema de contabilidade dentro do Clube, e que o 
sistema que hoje está no remo seja mantido, independente da empresa de contabilidade que 
trabalhar no Clube, pois antes não havia um histórico. Disse que quando pegaram os 
balancetes de 2015 e 2016 o saldo não casava com o saldo de 2017. E aí se depararam com 
uma situação, solicitaram ao CODIR para que os gestores da época fossem notificados, e que 
ele pessoalmente havia ligado para que fossem ratificar. Disse que a documentação de 2015 
e 2016 estava de posse do COFIS, mas reforçou que não faz análise de documentação sem 
balancetes, e notificou ao CODIR que queria algumas documentações, algumas tinham e 
outras não. Reuniram os 5 membros do COFIS e resolveram que não existe condição de 
emitir parecer desse período sem ter posse de toda a documentação necessária. Disse que 
baseado no que receberam de balancete, não julgava possível emitir parecer. Sugeriu, 
enquanto COFIS, que o próprio Clube contratasse o escritório de contabilidade que já 
trabalha no Clube para trabalhar em cima dessas contas, e que não indicava que fosse 
contratado outro escritório pois considerava complicado uma pessoa que não vive o clube 
julgar contas passadas do Clube, e que havia uma pessoa dentro do Clube que tinha total 
conhecimento dessa história, referindo-se ao Mário Sérgio, funcionário de muitos anos que 
detém muitas informações e que saberia auxiliar a atual contadora do Clube.  
          O Conselheiro Tonildo fez uso da fala solicitando que já saíssem dali com a data de uma 
Reunião Extraordinária. O Presidente do CONDEL respondeu que deveria primeiro 
acontecer uma reunião entre os poderes do Clube para entender a situação, e com isso, 
marcar uma Reunião Extraordinária. Disse que certamente tinham o interesse de solucionar 
essas questões, mas tinham que saber o que estava acontecendo para que pudessem 
deliberar em cima disso e não concordava, inicialmente, em reconstruir uma contabilidade 
que teoricamente já foi construída.  
         São esses os principais acontecimentos da reunião, sendo lavrada a presente ata para 
registro, sem prejuízo das informações constantes na gravação realizada, o qual integra a 
presente ata para todos os fins e fica à disposição dos conselheiros pelo prazo de 1 ano. 
 

Angelo Demetrius de A. Carrascosa 
Presidente 

 
  
 
Marcos Antônio Cardoso Lobato                                           Antônio Marçal de Souza Filho 
               1º Secretário                                                                                  2º secretário 


